
 

 

    LEI Nº 690/93 

 

 

           Dispõe  sobre  autorização  para  que  

      o Poder Executivo celebre convênio  

      com a Secretaria de Segurança   

      Pública MG., visando melhorar o  

      desempenho da Polícia Civil no  

      Município de Lajinha - MG. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, por seus vereadores, decreta e eu em seu 

nome sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo, autorizado a celebrar convênio com a 

Secretaria de Estado de segurança Pública de Minas Gerais, para assegurar 

o melhor desempenho possível, da Polícia Civil, dentro dos limites do 

município de Lajinha-MG. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei entra em 

vigor, na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas 

Gerais, aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de mil Novecentos e 

noventa e três (17/02/1993).  

 

 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

            Presidente 

 


